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INDICAÇÃO Nº 993/2025

                Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Governador  do  Maranhão,  Exmo.  Sr.  Carlos  Orleans  Brandão  Júnior,  ao
Secretário  de  Estado  de  Infraestrutura  do  Maranhão,  Exmo.  Sr.  Aparício
Bandeira Filho, ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira
Amaral,  e ao Secretário Municipal  de Infraestrutura e Serviços Públicos,  Sr.
Vilmar Dantas Nóbrega, a realização de parceria para execução de obra de
pavimentação em bloquetes com drenagem profunda, esgotamento sanitário,
instalação  de  meios-fios  e  sarjetas  na  Rua  dos  Trabalhadores,  entre  as  Ruas
Carlos  Drummond  de  Andrade  e  a  Elvino  Santos,  no  Bairro  Parque  Planalto.

Justificativa

            A presente indicação tem por objetivo atender antigas reivindicações
dos  moradores  da  Rua  dos  Trabalhadores,  no  Bairro  Parque  Planalto,  que
enfrentam sérios transtornos em razão da ausência de infraestrutura básica. As
más condições da via prejudicam a mobilidade, causam acúmulo de lama em
períodos  chuvosos  e  poeira  intensa  no  período  seco,  comprometendo  a
qualidade de vida e o tráfego de veículos.

        Ressalta-se que todas as quadras ao redor estão sendo contempladas com
serviços de pavimentação, restando apenas este trecho sem melhorias, o que
agrava ainda mais a situação da via e gera sensação de desigualdade entre os
moradores  da  localidade.  Assim,  a  presente  proposição  visa  promover  a
urbanização e a valorização do bairro,  assegurando melhores condições de
deslocamento e salubridade aos moradores.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 14 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE
2025.
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